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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0210475-54.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vinícius Cauã Cunha dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0110453-61.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Everton Barreto da Silva Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, decotando, ex officio,
o quantum fixado a título de reparação de danos, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200158-23.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Marcos Augusto Batista Moreira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, sem, no entanto,
gerar reflexo na pena fixada, restando, pois, mantido o quantum da pena imposta ao réu/apelante e demais termos da sentença recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foi retirado de mesa, de sua relatoria, o processo nº 0039846-76.2023.8.06.0001 (pauta nº 8/2024), tendo em vista os impedimentos dos Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro, restando adiado para a sessão do dia 27/4/2024. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, foi retirado de pauta o processo nº 0003627- 49.2014.8.06.0108 (pauta nº 8/2024). Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, foi retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0622412-91.2024.8.06.0000 e adiado para a sessão do dia 27/4/2024.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h09min (quinze horas e nove minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 9, DE 27 DE MARÇO DE 2024, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Fetosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
APELAÇÃO CRIME Nº 0035598-38.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ney Martins Melo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto-vista apresentado pelo Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, que foi designado para lavrar o acórdão.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035588-91.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Luiz André Galdino da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto-vista apresentado pelo Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, que foi designado para lavrar o acórdão.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000098-47.2012.8.06.0187 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: F. das C. L.
Advogada: Raquel Ricarte Melo Magalhães. Apelado: M. P. do E. do C.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
HABEAS CORPUS Nº 0634818-81.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Juliana Pinheiro Damasceno e Santos.
Pacientes: Guttemberg Oliveira Boaventura e Wellington Thiago da Silva Gomes. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622200-70.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Dayvid Martins Correia e Rosângela Ferreira de Freitas. Paciente: Francisco Hélder Dutra Melo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0200033-31.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelantes: Lucas Oliveira do Nascimento e Vinícius Cruz de Aquino. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, rejeitando as preliminares aventadas e, no mérito, negando-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante Vinícius Cruz de Aquino, Dr. Juvimário Andrelino Moreira, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0072587-63.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria de Lourdes Agostinho Bernardo de Oliveira. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada do apelante, bem como o representante do Ministério Público. As Exmas. Sras. Desas. Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes não participaram do julgamento diante de seus impedimentos legais.
HABEAS CORPUS Nº 0623338-72.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Madson Pinheiro do Nascimento. Paciente: Weriki Rodrigues de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622605-09.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE GUAIUBA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato. Paciente: Alan Vitor dos Santos da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622261-28.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CROATÁ.
Impetrante: Adva. Gleicy Kelly de Sousa Carvalho Leitão. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620900-73.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marcello Ortiz Silva de Oliveira. Paciente: Antônio Cleiton Guilherme de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, mas concedeu a ordem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011126-63.2015.8.06.0136 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Abílio Lopes de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
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[image: ]APELAÇÃO CRIME Nº 0010425-72.2020.8.06.0057 DA COMARCA DE CARIDADE.
Apelante: Francisco Mateus de Aquino Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o defensor dativo Filipe Brayan Lima Correia, bem como o representante do Ministério Público.
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0051727-94.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Robson Castro Ribeiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8003234-37.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça. Advogado: Edilson da Silva Pinheiro. Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do agravante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622816-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE OCARA.
Impetrante: Adv. Pedro Henrique Brasil de Souza. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0623019-07.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Rita Maraysa Alves Pinho. Paciente: Renato Galdino do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0623485-98.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Bernardo Aguiar Nogueira. Paciente: Artur de Sousa Primo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0637090-48.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Raimundo Nazion do Nascimento. Paciente: Marcos Adriano da Silva Damasceno.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0620235-57.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: André Luiz Aires de Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0620855-69.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. João Bruno Tavares Lacerda. Paciente: Claudiano Barbosa da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621223-78.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Tiago Sales Ferreira, Nillis Nascimento da Silva e Cláudio Richard da Silva Ferreira. Paciente: Elisabeth Almeida Pinho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621621-25.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0621172-67.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Benício Pedrosa do Nascimento. Paciente: Edimar Barros da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621862-96.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Juliana Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621990-19.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACATI.
Impetrante: Adva. Laiane Mariele da Silva Freire. Paciente: Edinardo Costa Rodrigues.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622451-88.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco José Pereira de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão conhecida, mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622609-46.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo e Igor Pinheiro Coutinho. Paciente: Antônio Guerra de Oliveira Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623246-94.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Manoel Abílio Lopes. Paciente: Francisco Douglas Leite França.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0621552-90.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE EUSÉBIO.
Impetrante: Adv. Ari de Araújo Abreu Filho. Paciente: Romário Soares Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0622144-37.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622716-90.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Charles Antônio Ximenes de Paiva. Paciente: João Paulo Azevedo de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622913-45.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
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[image: ]Paciente: Rafael Balbino da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0623412-29.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antônio Josivan Silva de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621378-81.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Anderson Rodrigues dos Santos. Paciente José Leandro dos Santos Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0621394-35.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Virgínia Medeiros de Oliveira. Paciente: Patrícia Kelly Aprígio da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem de habeas corpus e denegou sua concessão, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621698-34.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Impetrante: Adv. Francisco Yago Oliveira do Nascimento. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem de habeas corpus, mas concedeu, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622080-27.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Roberto Castelo Branco Pereira Filho. Pacientes: Carlos Mateus da Silva Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622098-48.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Antônio Rafael Pereira Veríssimo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, bem como a determinação de oficiar ao Juiz Corregedor Geral dos Presídios, para que analise, o pedido de vaga e a transferência de Antônio Rafael Pereira Veríssimo para estabelecimento adequado, em trâmite nos autos do processo n.º 8001463-87.2023.8.06.0001, tudo nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622109-77.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
Impetrante: Adva. Heloísa Pinto Araújo. Paciente: F. V. A. C.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622534-07.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Lucas Arruda Rolim. Paciente: Matheus da Silva de Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622556-65.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Eugênio de Oliveira Quezado. Paciente: Francisco Barroso Gomes Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622277-79.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ICÓ.
Impetrante: Adv. Francisco Jayson Gonçalves Lima. Paciente: Emanuel Lucena da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622296-85.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Impetrante: Adv. Paulo Landim de Macêdo Neto. Paciente: Jonatha de Sousa Sabino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622672-71.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adva. Sílvia Helena Tavares da Cruz. Paciente: Claudeci de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622684-85.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adva. Natália Gomes de Souza. Paciente: Allan de Sousa Aquino.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622933-36.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Impetrante: Adv. Glaubeson Costa dos Santos. Paciente: Carlos Eduardo Siebra de Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0621486-13.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhansen Thadeu Liberato Araújo. Paciente: Carlos Daniel Mendes Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0621540-76.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE GUAIUBA.
Impetrante: Adv. Marcelo Gomes Torquato. Paciente: Lasieu Carlos da Silva Marques.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622133-08.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE MILAGRES.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Anderson da Rocha Freitas.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622363-50.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Adv. Rafael Dutra Freire. Paciente: Carlos Eduardo de Sousa Viana.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622412-91.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Thamiris da Silva. Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0622692-62.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Israel Alves Ferreira.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622919-52.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Raimundo Nonato da Silva Filho. Paciente: Carlos André Lima dos Santos Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623191-46.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Renato Lino de Sousa Neto. Paciente: Antônio Marcos Cavalcante.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623192-31.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Renato Lino de Sousa Neto. Paciente: Francisco Márcio Alexandre.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0623850-55.2024.8.06.0000 DA COMARCA CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Francisco Carlos das Chagas Ramos. Paciente: Vitor Igor Lima Dias.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0000521-91.2013.8.06.0180/50000 DA COMARCA DE VARJOTA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Antônia de Maria Ximenes Caetano. Agravado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0003261-66.2003.8.06.0117/50000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Embargante: Gelson Lima Carnaúba.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0063267-23.2008.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Camilla Campos Firmiano. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0063267-23.2008.8.06.0001/50001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Paschoal Firmiano de Sousa Neto. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0003023-36.2008.8.06.0064/50000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Embargante: Alzira Maya Campos.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os aclaratórios, para corrigir omissão apontada, sem
efeitos modificativos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0233693-48.2020.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Robson Ferreira Costa.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para dar-lhes parcial provimento, com efeito integrativo, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0256287-56.2020.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima. Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0050214-45.2021.8.06.0089/50000 DA COMARCA DE ICAPUÍ.
Embargante: Hliuê Costa Ribeiro.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, com efeito integrativo, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0004169-87.2000.8.06.0163/50000 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Embargante: Aluísio Passos Araújo.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0051314-77.2020.8.06.0151/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Romero de Sousa Lemos e Maria Adriana do Couto Wiebbeling. Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para dar-lhes parcial provimento, com efeito integrativo, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0779728-19.2014.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Carlos Alberto da Silva.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000232-15.2015.8.06.0205/50000 DA COMARCA DE RUSSAS.
Embargante: José Marcondes Batista de Oliveira. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para dar-lhes parcial provimento, com efeitos modificativos, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0014290-40.2021.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogados: Romero de Sousa Lemos e Maria Adriana do Couto Wiebbeling. Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
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[image: ]Arruda Parente.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos
termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIME Nº 0053407-18.2020.8.06.0117/50000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Embargante: Daniel Lima Morais.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003459-65.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito Vara Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito Vara de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da Vara de Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000165-68.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Suscitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Sobral. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral, ora suscitado, para apreciar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000256-61.2024.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pentecoste.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia, ora suscitante, para apreciar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0286686-34.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Ranerson Rodrigues Ferreira e outros. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, reconhecendo o crime de estupro na modalidade tentada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0039846-76.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Amaury Nogueira Ferreira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012239-56.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Wagno Cavalcante de Assis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000100-48.2000.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Jairo Paiva Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013466-81.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
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[image: ]Apelante: Francisco Hélio dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, arbitrando honorários à Defensora Dativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203425-22.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelante: Pedro Henrique Ribeiro de Oliveira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para acolher a preliminar de ilicitude de provas, absolvendo o acusado da prática do crime do art. 33, da Lei nº 11.343/06, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202954-87.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Alberto de Souza Paiva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200877-24.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria do Livramento Alves dos Santos Oliveira. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0266834-58.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Israel Firmino Medeiros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0014333-74.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Matias Calixto Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003166-21.2019.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Apelante: Jorge Martins Calaça.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0226449-68.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jackson Moura Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201988-58.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
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[image: ]Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Roberli de Lima Alexandria. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, ao mesmo tempo arbitrando honorários recursais em favor do patrono do recorrente, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004917-03.2015.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Tasso Assis de Oliveira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0267943-73.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante Felipe Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000320-85.2018.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Jordão Marques da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0165333-66.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Arlindo Secundo de Medeiros. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0229831-35.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Denilson Menezes de Aquino. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050452-23.2021.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Selumiel Leite de Alencar e Daniela Bezerra de Alencar. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0267784-62.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Carlos Alexandre Viana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0297295-42.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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[image: ]Apelante: Clenilson Ferreira de Brito.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0235745-12.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Berilândio Sena Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0006382-38.2000.8.06.0043 DA COMARCA DE BARBALHA.
Apelante: Sérgio Brasil Rolim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012850-09.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: João Gabriel Nogueira de Meneses e Gilderlan da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de João Gabriel Nogueira de Meneses, para dar-lhe provimento e conheceu do recurso de Gilderlan da Silva, para dar-lhe parcial provimento, assim como não conheceu da questão preliminar suscitada pelo Ministério Público em contrarrazões recursais, determinando a expedição do Alvará de Soltura em favor de João Gabriel Nogueira de Meneses, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0023031-04.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: José Agamenon de Almeida.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0468918-97.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Alexandre Santos da Costa. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0042998-69.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0012395-77.2018.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Sílvia da Silva Nogueira. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0021587-57.2017.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelante/Apelado: Francisco Rodrigues Maciel.
Apelada: Ortenilda Maia Morais.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
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[image: ]Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar provimento ao recurso ministerial e dar parcial provimento ao recurso do réu Francisco Rodrigues Maciel, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0166458-69.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Antônio Edinaldo Cardoso de Sousa, Renan Pereira da Silva e Alfelison do Nascimento Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes provimento, anulando a decisão proferida pelo Conselho de Sentença e determinando a submissão dos recorrentes a novo julgamento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051090-98.2021.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: José Crisóstomo Barroso Ibiapina, Djalma Rodrigues Ferreira Filho e Maria Eduarda Costa de Sousa. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, modificando a pena pecuniária ex officio, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0189080-11.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elter Ramos Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, mantendo, contudo, a pena final aplicada ao recorrente, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004769-37.2014.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Apelantes: Aílton dos Santos Fernandes e Rafael Rodrigues de Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao recurso de Rafael Rodrigues de Moura e negar provimento ao recurso de Ailton dos Santos Fernandes, com arbitramento, de ofício, dos honorários do defensor dativo Dr. Leandro Guimarães Moura, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050824-82.2021.8.06.0163 DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
Apelantes: Antônio Carlos Pereira da Silva e Victor Felipe Isaías Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao recurso de Antônio Carlos Pereira da Silva e dar provimento ao recurso de Victor Felipe Isaías Vieira, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205863-36.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: José David da Costa Fontenele. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento e, de ofício, pena redimensionada, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203226-78.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Jailson da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0164838-85.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Felipe Sousa Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, declarando extinta a punibilidade do apelante por ocorrência da prescrição retroativa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0243475-45.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Thiago Santos de Paiva e Maria Selene Pimenta da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
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[image: ]Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0050189-44.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Antônio José Felinto Pinheiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0022213-60.2017.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Recorrente: Jeová de Paula dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050371-41.2020.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: João Bruno Tavares Lacerda. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010195-78.2019.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200666-45.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Nelson Fernandes Rocha.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051270-91.2021.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Ana Priscila dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001314-77.2012.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Tubias Marques Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203531-62.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelantes: Kristallys Jade Santos de Oliveira e Maria Lana Pereira de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes provimento, neutralizando a
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[image: ]circunstância judicial da culpabilidade e redimensionando a pena imposta, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0013207-45.2016.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Hygor Alves Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203601-79.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Lívia de Vasconcelos Araújo, registrado civilmente como Francisco de Assis de Vasconcelos Araújo. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0226648-56.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bruno Azevedo de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050509-08.2020.8.06.0125 DA COMARCA DE MISSÃO VELHA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Josué Melo Martins.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201772-63.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Sávio Aureliano de Carvalho.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0030517-89.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Davi Silva de Sá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011215-09.2013.8.06.0055 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio da Silva de Sousa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0635803-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: S. S. LTDA.
Advogados: William Rodrigues de Souza e Alberto Carvalho Silva.
Impetrado: Juiz de Direito do 1º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito. – Sede em Juazeiro do Norte. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Mandado de Segurança impetrado, mas para denegá-lo, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001274-38.2018.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Recorrente: Antônio Albenilson Vital Martins. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001039-71.2000.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Recorrentes: Francisco Doverlando Moreira e Francisco Wellington Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010128-13.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrido: Francisco Noronha de Aguiar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051437-32.2021.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Recorrente: Antônio Hélder Nobre da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0025596-25.2013.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Antônio Paulo Pinheiro Pereira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000637-59.2021.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Antônio Aurélio de Sousa Brito. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0800005-06.2023.8.06.0045 DA COMARCA DE BARRO.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Leandro Bertoloti de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200829-38.2022.8.06.0113 DA COMARCA DE JUCÁS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: José Rodrigo Correia de Souza. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003258-24.2016.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Elenildo Viana Campos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010935-56.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogadas: Filomena Rodrigues Andriola, Clarissa Rodrigues Andriola, Francisca Natany Rodrigues Braga e Luiz Philipe
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[image: ]Henley de Castro.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052110-39.2021.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelante: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200236-24.2022.8.06.0302 DA COMARCA DE SENADO POMPEU.
Apelante: Bruno Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012351-63.2014.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Sílvio Marques Pontes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005634-54.2015.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelantes/Apelados: Moisés Ferreira da Silva e Djalma Viana Cavalcante. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, por ato de ofício, extinta a punibilidade de ambos apelantes, pela ocorrência da prescrição, determinando oficiar ao Juízo de origem para que, na hipótese de estarem eventualmente encarcerados os apelantes bem como os corréus absolvidos, sejam expedidos os respectivos alvarás de soltura e postos em liberdade, salvo se por outro motivo legal devam permanecer presos, tudo nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0284855-14.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Wanderson Moreira da Cunha e Yago Henrique Cosme do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0251347-43.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Matheus Vitor da Costa Miranda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0055814-40.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.	. Apelado: Gleison Ferreira Pereira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202648-18.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Guilherme Pereira Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
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[image: ]Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0234225-17.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Aírton Costa Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011524-56.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Leandro Bezerra dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0065117-84.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Tamyllys Adhelley Souza Tomaz. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0283904-20.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Janderson Gustavo Gomes do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0015275-75.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Herbson Lima Moreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051672-08.2021.8.06.0151 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante Rosângela de Souza Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201385-43.2022.8.06.0112 DA COMARCA DE CRATO.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Cícera Rosana da Silva. Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200352-05.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça.
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[image: ]Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0210051-41.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante: Maria Janaína Justino.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, procedendo à redução de penas por ato de oficio, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0107665-69.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Marcos Antônio Aquino da Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202330-77.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Apelante: Elvis Dantas Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0170902-77.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Mylbesson Junior de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0278498-52.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Isaque Queiroz.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.	. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052919-10.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Valdegraço Viana de Oliveira. Apelado: Segredo de Justiça.	.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, retificando, ex officio,
erro material no tocante ao agravamento da pena referente ao crime de ameaça, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0201578-76.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Gabriel da Silva Ponciano.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.	. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, ainda por votação unânime,
conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000526-78.2018.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Edvaldo Reis de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.	. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a extinção da punibilidade do recorrente, pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, nos termos do voto do Des.
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APELAÇÃO CRIME Nº 0179136-82.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Assistente: M. E. S. S.
Advogada: Ana Michelle Passos Marreiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro não participou do julgamento diante de seu impedimento legal.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h30min (dezoito horas e trinta minutos), do que para constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

3ª Câmara Criminal	


DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal	

DESPACHO

Nº 0000054-83.2003.8.06.0109 - Apelação Criminal - Jardim - Apelante: Adão Luiz de Carvalho - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se a defensora do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 13 de julho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Donizete Maria Carvalho Coutinho Roriz (OAB: 14006/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0155528-65.2012.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Antonio Marcos da Silva Ferreira - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 13 de julho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira (OAB: 20585/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0200932-95.2024.8.06.0300 - Apelação Criminal - Aquiraz - Apte/Apdo: Luiz Eduardo da Silva Carvalho - Apte/Apdo: Francisco Alison Sousa dos Santos - Apte/Apdo: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor dos apelantes Luiz Eduardo da Silva Carvalho e Francisco Alison Sousa dos Santos para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 13 de julho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Raymundo Nonato da Silva Filho (OAB: 36841/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0217120-95.2021.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Mário Clesio Sousa Rodrigues - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Corréu: Janailson Ferreira Gonçalves - Custos legis: Ministério Público Estadual - Isto posto, DETERMINO que o incidente de insanidade mental deferido às fls. 340/342 seja instaurado em autos apartados, a serem remetidos ao juízo de origem, órgão jurisdicional competente para impulsionar tal procedimento; ficando mantida, neste ínterim, a suspensão do processo principal, tudo em consonância com o disposto nos arts. 149 a 153 do CPP. Fortaleza, 11 de julho de 2024 JUIZ CONVOCADO CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 1571/2024 Relator - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0217120-95.2021.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Mário Clesio Sousa Rodrigues - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Corréu: Janailson Ferreira Gonçalves - Custos legis: Ministério Público Estadual - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0274334-78.2020.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza - Apelante: Francisco Rondenis Santos do Nascimento - Apelante: Francisco Fabricio Lourenço Braga - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor dos apelantes Francisco Rondenis Santos do Nascimento e Francisco Fabrício Lourenço Braga para apresentar as razões recursais, na forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Fortaleza, 15 de julho de 2024. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital). - Advs: Hélio Nogueira Bernardino (OAB: 11539/CE) - Ministério Público Estadual (OAB: OO)

Nº 0629595-16.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará - Paciente: Gizelia Maria da Costa Pereira - Paciente: Gislene Pereira de Sales - Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza - Custos legis: Ministério Público Estadual - DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a medida liminar pleiteada. Publique-se e intimem-se. Por tratar-se de processo eletrônico na origem, acessível via e-SAJ, desnecessária, neste caso, a requisição de informações à autoridade impetrada posto que já disponível os autos eletrônicos para consulta. Ouça-se a
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